LEI Nº. 2.097/1998
“Concede o Título de Cidadão Honorário do Município de Manhuaçu – MG, ao Sr. Marcos Antônio Áquila”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Manhuaçu ao Sr. Marcos Antônio Áquila.

Art. 2º - O Título, representado por Diploma especialmente confeccionado, será entregue ao agraciado em Reunião Solene da Câmara Municipal de Manhuaçu – MG.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 24 de março de 1998.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal

